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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA.  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 
INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR ENTE MUNICIPAL 
EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES EM PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
VERBAS FEDERAIS. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. 
COMPETÊNCIA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF) 
ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA. AUSÊNCIA DE ENTE FEDERAL 
EM QUALQUER DOS POLOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No caso dos autos, o Município de Água Doce do Maranhão/MA ajuizou ação 
de improbidade administrativa contra José Eliomar da Costa Dias, em razão de 
irregularidades na prestação de contas de verbas federais decorrentes de convênio 
firmado com o PRONAT.
2. A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de 
improbidade administrativa, relacionadas à eventuais irregularidades na utilização 
ou prestação de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, 
estava sendo dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ 
("Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de 
verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à 
Justiça Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e 
incorporada ao patrimônio municipal").
3. O art. 109, I, da Constituição Federal prevê, de maneira geral, a competência 
cível da Justiça Federal, delimitada objetivamente em razão da efetiva presença da 
União, entidade autárquica ou empresa pública federal, na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes na relação processual. Estabelece, portanto, competência 
absoluta em razão da pessoa (ratione personae), configurada pela presença dos 
entes elencados no dispositivo constitucional na relação processual, 
independentemente da natureza da relação jurídica litigiosa.
4. Por outro lado, o art. 109, VI, da Constituição Federal dispõe sobre a 
competência penal da Justiça Federal, especificamente para os crimes praticados em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União, entidades autárquicas ou 
empresas públicas. Assim, para reconhecer a competência, em regra, bastaria o 
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simples interesse da União, inexistindo a necessidade da efetiva presença em 
qualquer dos polos da demanda.
5. Nesse contexto, a aplicação dos referidos enunciados sumulares, em processos 
de natureza cível, tem sido mitigada no âmbito deste Tribunal Superior. A Segunda 
Turma afirmou a necessidade de uma distinção (distinguishing) na aplicação das 
Súmulas 208 e 209 do STJ, no âmbito cível, pois tais enunciados provêm da 
Terceira Seção deste Superior Tribunal, e versam hipóteses de fixação da 
competência em matéria penal, em que basta o interesse da União ou de suas 
autarquias para deslocar a competência para a Justiça Federal, nos termos do inciso 
IV do art. 109 da CF. Logo adiante concluiu que a competência da Justiça Federal, 
em matéria cível, é aquela prevista no art. 109, I, da Constituição Federal, que tem 
por base critério objetivo, sendo fixada tão só em razão dos figurantes da relação 
processual, prescindindo da análise da matéria discutida na lide (excertos da ementa 
do REsp 1.325.491/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 05/06/2014, DJe 25/06/2014).
6. Assim, nas ações de ressarcimento ao erário e improbidade administrativa 
ajuizadas em face de eventuais irregularidades praticadas na utilização ou prestação 
de contas de valores decorrentes de convênio federal, o simples fato das verbas 
estarem sujeitas à prestação de contas perante o Tribunal de Contas da União, por 
si só, não justifica a competência da Justiça Federal.
7. O Supremo Tribunal Federal já afirmou que o fato dos valores envolvidos 
transferidos pela União para os demais entes federativos estarem eventualmente 
sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União não é capaz de alterar a 
competência, pois a competência cível da Justiça Federal exige o efetivo 
cumprimento da regra prevista no art. 109, I, da Constituição Federal. 
8. Igualmente, a mera transferência e incorporação ao patrimônio municipal de 
verba desviada, no âmbito civil, não pode impor de maneira absoluta a competência 
da Justiça Estadual. Se houver manifestação de interesse jurídico por ente federal 
que justifique a presença no processo, (v.g. União ou Ministério Público Federal) 
regularmente reconhecido pelo Juízo Federal nos termos da Súmula 150/STJ, a 
competência para processar e julgar a ação civil de improbidade administrativa será 
da Justiça Federal.
9. Em síntese, é possível afirmar que a competência cível da Justiça Federal, 
especialmente nos casos similares à hipótese dos autos, é definida em razão da 
presença das pessoas jurídicas de direito público previstas no art. 109, I, da CF na 
relação processual, seja como autora, ré, assistente ou oponente e não em razão da 
natureza da verba federal sujeita à fiscalização da Corte de Contas da União. 
Precedentes: AgInt no CC 167.313/SE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2020, DJe 16/03/2020; AgInt no CC 
157.365/PI, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/02/2020, DJe 21/02/2020; AgInt nos EDcl no CC 
163.382/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/11/2019, DJe 07/05/2020; AgRg no CC 133.619/PA, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2018, DJe 
16/05/2018.
10. No caso dos autos, não figura em nenhum dos pólos da relação processual ente 
federal indicado no art. 109, I, da Constituição Federal, o que afasta a competência 
da Justiça Federal para processar e julgar a referida ação. Ademais, não existe 
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nenhuma manifestação de interesse em integrar o processo por parte de ente federal 
e o Juízo Federal consignou que o interesse que prevalece restringe-se à órbita do 
Município autor, o que atrai a competência da Justiça Estadual para processar e 
julgar a demanda.
11. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Primeira Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria, Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região), Francisco 
Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sérgio Kukina. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 09 de fevereiro de 2022.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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Número de Origem:
08001978920198100069 10023001220174013700 4212013 4217020138100069 8001978920198100069

Sessão Virtual de 26/05/2021 a 01/06/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

 Presidente da Sessão

AUTUAÇÃO

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE ARAIOSES - MA
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA CÍVEL DE SÃO LUÍS - SJ/MA
INTERES. : JOSÉ ELIOMAR DA COSTA DIAS
ADVOGADOS : CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS - MA004947

EVELINE SILVA NUNES - MA005332
INTERES. : MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO
ADVOGADO : MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO - PI005273

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - ATOS 
ADMINISTRATIVOS - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : JOSÉ ELIOMAR DA COSTA DIAS
ADVOGADOS : CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS - MA004947

EVELINE SILVA NUNES - MA005332
AGRAVADO : MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO
ADVOGADO : MARCOS PAULO SOUSA CAMPELO - PI005273
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE ARAIOSES - MA
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA CÍVEL DE SÃO LUÍS - SJ/MA

TERMO

O presente feito foi retirado de pauta em 02/06/2021.

 

Brasília, 02 de junho de 2021
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.  
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS 
ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
AJUIZADA POR ENTE MUNICIPAL EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES EM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VERBAS FEDERAIS. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 
208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, 
I, DA CF) ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA. AUSÊNCIA DE ENTE FEDERAL 
EM QUALQUER DOS POLOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL. JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 
1. No caso dos autos, o Município de Água Doce do Maranhão/MA ajuizou ação de 
improbidade administrativa contra José Eliomar da Costa Dias, em razão de 
irregularidades na prestação de contas de verbas federais decorrentes de convênio 
firmado com o PRONAT.
2. A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de 
improbidade administrativa, relacionadas à eventuais irregularidades na utilização 
ou prestação de contas de repasses de verbas federais aos demais entes 
federativos, estava sendo dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das 
Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito 
municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão 
federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito por 
desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").
3. O art. 109, I, da Constituição Federal prevê, de maneira geral, a competência 
cível da Justiça Federal, delimitada objetivamente em razão da efetiva presença da 
União, entidade autárquica ou empresa pública federal, na condição de autoras, 
rés, assistentes ou oponentes na relação processual. Estabelece, portanto, 
competência absoluta em razão da pessoa (ratione personae), configurada pela 
presença dos entes elencados no dispositivo constitucional na relação processual, 
independentemente da natureza da relação jurídica litigiosa.
4. Por outro lado, o art. 109, VI, da Constituição Federal dispõe sobre a 
competência penal da Justiça Federal, especificamente para os crimes praticados 
em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, entidades autárquicas ou 
empresas públicas. Assim, para reconhecer a competência, em regra, bastaria o 



simples interesse da União, inexistindo a necessidade da efetiva presença em 
qualquer dos polos da demanda.
5. Nesse contexto, a aplicação dos referidos enunciados sumulares, em processos 
de natureza cível, tem sido mitigada no âmbito deste Tribunal Superior. A Segunda 
Turma afirmou a necessidade de uma distinção (distinguishing) na aplicação das 
Súmulas 208 e 209 do STJ, no âmbito cível, pois tais enunciados provêm da 
Terceira Seção deste Superior Tribunal, e versam hipóteses de fixação da 
competência em matéria penal, em que basta o interesse da União ou de suas 
autarquias para deslocar a competência para a Justiça Federal, nos termos do 
inciso IV do art. 109 da CF. Logo adiante concluiu que a competência da Justiça 
Federal, em matéria cível, é aquela prevista no art. 109, I, da Constituição Federal, 
que tem por base critério objetivo, sendo fixada tão só em razão dos figurantes da 
relação processual, prescindindo da análise da matéria discutida na lide (excertos 
da ementa do REsp 1.325.491/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 25/06/2014).
6. Assim, nas ações de ressarcimento ao erário e improbidade administrativa 
ajuizadas em face de eventuais irregularidades praticadas na utilização ou 
prestação de contas de valores decorrentes de convênio federal, o simples fato das 
verbas estarem sujeitas à prestação de contas perante o Tribunal de Contas da 
União, por si só, não justifica a competência da Justiça Federal.
7. O Supremo Tribunal Federal já afirmou que o fato dos valores envolvidos 
transferidos pela União para os demais entes federativos estarem eventualmente 
sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União não é capaz de alterar a 
competência, pois a competência cível da Justiça Federal exige o efetivo 
cumprimento da regra prevista no art. 109, I, da Constituição Federal. 
8. Igualmente, a mera transferência e incorporação ao patrimônio municipal de 
verba desviada, no âmbito civil, não pode impor de maneira absoluta a 
competência da Justiça Estadual. Se houver manifestação de interesse jurídico por 
ente federal que justifique a presença no processo, (v.g. União ou Ministério 
Público Federal) regularmente reconhecido pelo Juízo Federal nos termos da 
Súmula 150/STJ, a competência para processar e julgar a ação civil de 
improbidade administrativa será da Justiça Federal.
9. Em síntese, é possível afirmar que a competência cível da Justiça Federal, 
especialmente nos casos similares à hipótese dos autos, é definida em razão da 
presença das pessoas jurídicas de direito público previstas no art. 109, I, da CF na 
relação processual, seja como autora, ré, assistente ou oponente e não em razão da 
natureza da verba federal sujeita à fiscalização da Corte de Contas da União. 
Precedentes: AgInt no CC 167.313/SE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2020, DJe 16/03/2020; AgInt no CC 
157.365/PI, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 12/02/2020, DJe 21/02/2020; AgInt nos EDcl no CC 163.382/PA, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/11/2019, DJe 
07/05/2020; AgRg no CC 133.619/PA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2018, DJe 16/05/2018.
10. No caso dos autos, não figura em nenhum dos pólos da relação processual ente 
federal indicado no art. 109, I, da Constituição Federal, o que afasta a competência 
da Justiça Federal para processar e julgar a referida ação. Ademais, não existe 
nenhuma manifestação de interesse em integrar o processo por parte de ente 
federal e o Juízo Federal consignou que o interesse que prevalece restringe-se à 
órbita do Município autor, o que atrai a competência da Justiça Estadual para 
processar e julgar a demanda.
11. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO



Trata-se de agravo interno interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL em face de decisão desta Relatoria assim ementada:
 
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. 
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR ENTE 
MUNICIPAL EM RAZÃO DE IRREGULARIDADES EM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE VERBAS FEDERAIS. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 
209/STJ. COMPETÊNCIA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA 
CF) ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA. AUSÊNCIA DE ENTE FEDERAL 
EM QUALQUER DOS POLOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL

Nas razões do agravo interno, sustenta o agravante que "Muito embora a 

Primeira Seção desse STJ venha utilizando a técnica do distinguishing para mitigar os 

Enunciados supramencionados, entende-se que a presença de ente federal não pode 

ser o único apoio objetivo para a manutenção da causa na Justiça Federal. Isso porque 

a União, lamentável e frequentemente desvia-se do propósito de fiscalizar a prestação 

de contas e a correta aplicação de suas próprias verbas, em claro descaso com a res 

publica e com os seus próprios interesses, que são indisponíveis e, portanto, não 

comportam renúncia. Nesse quadro, o que determina a fixação da competência não é a 

presença da União ou dos demais entes públicos federais na demanda, mas o objeto em 

lide" (e-STJ, fl. 308).

Houve apresentação de contraminuta.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, é necessário consignar que o presente processo atrai a incidência 

do Enunciado Administrativo n. 4/STJ: “Nos feitos de competência cível originária e 

recursal do STJ, os atos processuais que vierem a ser praticados por julgadores, 

partes, Ministério Público, procuradores, serventuários e auxiliares da Justiça, a 

partir de 18 de março de 2016, deverão observar os novos procedimentos trazidos pelo 

CPC/2015, sem prejuízo do disposto em legislação processual especial”.

A pretensão não comporta acolhimento.

No caso dos autos, o Município de Água Doce do Maranhão/MA ajuizou ação de 

improbidade administrativa contra José Eliomar da Costa Dias, em razão de 

irregularidades na prestação de contas de verbas federais decorrentes de convênio 



firmado com o PRONAT.

A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de 

improbidade administrativa, relacionadas à eventuais irregularidades na utilização ou 

prestação de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, estava 

sendo dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete 

à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à 

prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual 

processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao 

patrimônio municipal").

O art. 109, I, da Constituição Federal prevê, de maneira geral, a competência 

cível da Justiça Federal, delimitada objetivamente em razão da efetiva presença da 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal, na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes na relação processual.

Estabelece, portanto, competência absoluta em razão da pessoa (ratione 

personae), configurada pela presença dos entes elencados no dispositivo constitucional 

na relação processual, independentemente da natureza da relação jurídica litigiosa.

Por outro lado, o art. 109, VI, da Constituição Federal dispõe sobre a 

competência penal da Justiça Federal, especificamente para os crimes praticados em 

detrimento de bens, serviços ou interesse da União, entidades autárquicas ou empresas 

públicas. Assim, para reconhecer a competência, em regra, bastaria o simples interesse 

da União, inexistindo a necessidade da efetiva presença em qualquer dos polos da 

demanda.

Nesse contexto, a aplicação dos referidos enunciados sumulares, em processos de 

natureza cível, tem sido mitigada no âmbito deste Tribunal Superior. A Segunda Turma 

afirmou a necessidade de uma distinção (distinguishing) na aplicação das Súmulas 208 

e 209 do STJ, no âmbito cível, pois tais enunciados provêm da Terceira Seção deste 

Superior Tribunal, e versam hipóteses de fixação da competência em matéria penal, em 

que basta o interesse da União ou de suas autarquias para deslocar a competência para a 

Justiça Federal, nos termos do inciso IV do art. 109 da CF. Logo adiante concluiu que a 

competência da Justiça Federal, em matéria cível, é aquela prevista no art. 109, I, da 

Constituição Federal, que tem por base critério objetivo, sendo fixada tão só em razão 



dos figurantes da relação processual, prescindindo da análise da matéria discutida na 

lide (excertos da ementa do REsp 1.325.491/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 25/06/2014).

No mesmo sentido, os recentes julgados da Primeira Seção desta Corte Superior:
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
AJUIZADA POR MUNICÍPIO CONTRA EX-PREFEITO. 
IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE VERBAS ORIUNDAS DO 
FUNDEB. INOCORRÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB, NO PERÍODO DAS IRREGULARIDADES. AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DA UNIÃO RECONHECIDA, PELA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 
109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA, EM 
RAZÃO DA PESSOA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O 
JULGAMENTO DO FEITO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Conflito de Competência suscitado nos autos de Ação Civil Pública ajuizada 
pelo Município de Itapeva/SP, na qual postula a condenação de ex-Prefeito 
pela prática de atos de improbidade administrativa, consubstanciados em 
irregularidades na aplicação de verbas do FUNDEB, recebidas pelo 
Município, no ano de 2004.
II. Nos termos da jurisprudência do STJ, (a) "a competência da Justiça 
Federal, prevista no art. 109, I, da Constituição Federal, é fixada, em regra, 
em razão da pessoa (competência ratione personae), levando-se em conta 
não a natureza da lide, mas, sim, a identidade das partes na relação 
processual" (STJ, CC 105.196/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 22/02/2010); e (b) "deve-se observar uma 
distinção (distinguishing) na aplicação das Súmulas 208 e 209 do STJ, no 
âmbito cível. Isso porque tais enunciados provêm da Terceira Seção deste 
Superior Tribunal, e versam hipóteses de fixação da competência em matéria 
penal, em que basta o interesse da União ou de suas autarquias para deslocar 
a competência para a Justiça Federal, nos termos do inciso IV do art. 109 da 
CF" (STJ, REsp 1.325.491/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 25/06/2014).
III. No caso, nenhum dos entes elencados no art. 109, I, da Constituição 
Federal figura na relação processual, seja como autor, réu, assistente ou 
oponente e, remetidos os autos à Justiça Federal, fora afastado, de forma 
expressa, o interesse da União no julgamento do feito, pois, no período dos 
fatos apurados, não houve complementação ao FUNDEB com verbas federais. 
Assim, compete ao Juízo Estadual, suscitante, o julgamento do feito (Súmulas 
150, 224 e 254/STJ).
IV. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no CC 124.862/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 15/03/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. 
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO AJUIZADA POR 
MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 
208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 
109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA 
PESSOA.PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL.
1. No caso dos autos, o Município de Riachão do Jacuípe/BA ajuizou ação de 



reparação de danos ao patrimônio público contra o espólio de Valfredo 
Carneiro de Matos (ex-prefeito do município), em razão de irregularidades na 
prestação de contas de verbas federais decorrentes de convênio firmado entre 
a União (por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE) e o município autor.
2. A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e 
de improbidade administrativa relacionadas à eventuais irregularidades na 
utilização ou prestação de contas de repasses de verbas federais aos demais 
entes federativos tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das 
Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito 
municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão 
federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar prefeito 
por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").
3. O art. 109, I, da Constituição Federal estabelece, de maneira geral, a 
competência cível da Justiça Federal, delimitada objetivamente em razão da 
efetiva presença da União, entidade autárquica ou empresa pública federal, 
na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes na relação processual. 
Estabelece, portanto, competência absoluta em razão da pessoa (ratione 
personae), configurada pela presença dos entes elencados no dispositivo 
constitucional na relação processual, independentemente da natureza da 
relação jurídica litigiosa. Por outro lado, o art. 109, VI, da Constituição 
Federal dispõe sobre a competência penal da Justiça Federal, especificamente 
para os crimes praticados em detrimento de bens, serviços ou interesse da 
União, entidades autárquicas ou empresas públicas. Assim, para reconhecer a 
competência, em regra, bastaria o simples interesse da União, inexistindo a 
necessidade da efetiva presença em qualquer dos polos da relação jurídica 
litigiosa.
4. A aplicação dos referidos enunciados sumulares, em processos de natureza 
cível, tem sido mitigada no âmbito deste Tribunal Superior. A Segunda Turma 
afirmou a necessidade de uma "distinção (distinguishing) na aplicação das 
Súmulas 208 e 209 do STJ, no âmbito cível", pois "tais enunciados provêm da 
Terceira Seção deste Superior Tribunal, e versam hipóteses de fixação da 
competência em matéria penal, em que basta o interesse da União ou de suas 
autarquias para deslocar a competência para a Justiça Federal, nos termos do 
inciso IV do art. 109 da CF". Logo adiante concluiu que a "competência da 
Justiça Federal, em matéria cível, é aquela prevista no art. 109, I, da 
Constituição Federal, que tem por base critério objetivo, sendo fixada tão só 
em razão dos figurantes da relação processual, prescindindo da análise da 
matéria discutida na lide" (excertos da ementa do REsp 1.325.491/BA, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2014, 
DJe 25/06/2014). No mesmo sentido, o recente julgado da Primeira Seção 
deste Tribunal Superior: (CC 131.323/TO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2015, DJe 
06/04/2015).
5. Assim, nas ações de ressarcimento ao erário e de improbidade 
administrativa ajuizadas em face de eventuais irregularidades praticadas na 
utilização ou prestação de contas de valores decorrentes de convênio federal, 
o simples fato das verbas estarem sujeitas à prestação de contas perante o 
Tribunal de Contas da União, por si só, não justifica a competência da Justiça 
Federal.
6. O Supremo Tribunal Federal já afirmou que o fato dos valores envolvidos 
transferidos pela União para os demais entes federativos estarem 
eventualmente sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União não é 
capaz de alterar a competência, pois a competência cível da Justiça Federal 
exige o efetivo cumprimento da regra prevista no art. 109, I, da Constituição 
Federal: (RE 589.840 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira 
Turma, julgado em 10/05/2011, DJe-099 DIVULG 25-05-2011 PUBLIC 26-
05-2011 EMENT VOL-02530-02 PP-00308).
7. Igualmente, a mera transferência e incorporação ao patrimônio municipal 
de verba desviada, no âmbito civil, não pode impor de maneira absoluta a 
competência da Justiça Estadual. Se houver manifestação de interesse 



jurídico por ente federal que justifique a presença no processo, (v.g. União ou 
Ministério Público Federal) regularmente reconhecido pelo Juízo Federal nos 
termos da Súmula 150/STJ, a competência para processar e julgar a ação civil 
de improbidade administrativa será da Justiça Federal.
8. Em síntese, é possível afirmar que a competência cível da Justiça Federal, 
especialmente nos casos similares à hipótese dos autos, é definida em razão 
da presença das pessoas jurídicas de direito público previstas no art. 109, I, da 
CF na relação processual, seja como autora, ré, assistente ou oponente e não 
em razão da natureza da verba federal sujeita à fiscalização da Corte de 
Contas da União.
9. No caso dos autos, não figura em nenhum dos pólos da relação processual 
ente federal indicado no art. 109, I, da Constituição Federal, e a União, 
regularmente intimada, manifestou a ausência de interesse em integrar a lide, 
o que afasta a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 
referida ação.
10. Sobre o tema: AgRg no CC 109.103/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 13/10/2011; CC 109.594/AM, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 22/09/2010; CC 
64.869/AL, Rel. Min. ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 
12.2.2007; CC 48.336/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 
de 13.3.2006; AgRg no CC 41.308/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 30.5.2005.
11. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo 
Estadual.
(CC 142.354/BA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 30/09/2015)
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE. IRREGULARIDADES NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. APLICAÇÃO DE VERBAS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE-FUNASA. ATÉ ENTÃO, HÁ A AUSÊNCIA DE 
MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA UNIÃO QUANTO AO INTERESSE EM 
INTEGRAR À LIDE. SÚMULA 150/STJ. ART. 109, I DA CF/88. RATIONAE 
PERSONAE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Hipótese em que, malgrado se refira à ACP por ausência de prestação de 
contas a órgão do Governo Federal, tendo em vista recursos por ele providos 
através de Convênio, houve a incorporação da verba no patrimônio do 
Município, o que, em tese, implica em conflito entre as Súmulas 208 e 
209/STJ.
2. Nos termos da jurisprudência desta Casa, caracteriza-se o interesse da 
União quando a verba objeto do litígio é oriunda do Erário Federal e sujeita à 
prestação de contas e fiscalização por órgão federal, nos termos da Súmula 
208/STJ.
3. Deve-se, no entanto, observar uma distinção na aplicação das Súmulas 208 
e 209 do STJ, no âmbito cível, visto que tais enunciados provêm da Terceira 
Seção deste Superior Tribunal, e versam hipóteses de fixação da competência 
em matéria penal, em que basta o interesse da União ou de suas autarquias 
para deslocar a competência para a Justiça Federal, nos termos do inciso IV 
do art. 109 da CF.
4. O art. 109 da CF/88 elenca a competência da Justiça Federal em um rol 
taxativo que, em seu inciso I, menciona as causas a serem julgadas pelo juízo 
federal em razão da pessoa, competindo a este último decidir sobre a 
existência (ou não) de interesse jurídico que justifique, no processo, a 
presença da União, suas autarquias ou empresas públicas, conforme dispõe a 
Súmula 150 do STJ.
5. Hipótese em que não há nos autos manifestação de interesse na causa de 
qualquer um desses entes elencados no dispositivo constitucional.
6. Assim, a despeito da Súmula 208 do STJ, a competência absoluta 
enunciada no art. 109, I, da CF faz alusão, de forma clara e objetiva, às partes 
envolvidas no processo, tornando despicienda, dessa maneira, a análise da 
matéria discutida em juízo.



7. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DA 
1a.VARA CÍVEL DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS.
(CC 131.323/TO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2015, DJe 06/04/2015)

Assim, nas ações de ressarcimento ao erário e improbidade administrativa 

ajuizadas em face de eventuais irregularidades praticadas na utilização ou prestação de 

contas de valores decorrentes de convênio federal, o simples fato das verbas estarem 

sujeitas à prestação de contas perante o Tribunal de Contas da União, por si só, não 

justifica a competência da Justiça Federal.

O Supremo Tribunal Federal já afirmou que o fato dos valores envolvidos 

transferidos pela União para os demais entes federativos estarem eventualmente 

sujeitos à fiscalização do Tribunal de Contas da União não é capaz de alterar a 

competência, pois a competência cível da Justiça Federal exige o efetivo cumprimento 

da regra prevista no art. 109, I, da Constituição Federal:
 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA O 
JULGAMENTO DE AÇÕES CÍVEIS NAS QUAIS NÃO FIGURE COMO 
PARTE QUALQUER DAS PESSOAS ELENCADAS NO ART. 109, INC. I, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGAÇÃO DE 
PREJUÍZO A ENTIDADE PARAESTATAL, CUSTEADA POR VERBA 
SUJEITA À FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
PRECEDENTE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO." (RE 589.840 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
Primeira Turma, julgado em 10/05/2011, DJe-099 DIVULG 25-05-2011 
PUBLIC 26-05-2011 EMENTA VOL-02530-02 PP-00308)

Igualmente, a mera transferência e incorporação ao patrimônio municipal de 

verba desviada, no âmbito civil, não pode impor de maneira absoluta a competência da 

Justiça Estadual. Se houver manifestação de interesse jurídico por ente federal que 

justifique a presença no processo, (v.g. União ou Ministério Público Federal) 

regularmente reconhecido pelo Juízo Federal nos termos da Súmula 150/STJ, a 

competência para processar e julgar a ação civil de improbidade administrativa será da 

Justiça Federal.

Em síntese, é possível afirmar que a competência cível da Justiça Federal, 

especialmente nos casos similares à hipótese dos autos, é definida em razão da presença 

das pessoas jurídicas de direito público previstas no art. 109, I, da CF na relação 

processual, seja como autora, ré, assistente ou oponente e não em razão da natureza da 

verba federal sujeita à fiscalização da Corte de Contas da União.



Sobre o tema, a orientação deste Tribunal Superior:
 
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PREFEITO. VERBAS DO PNAE. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO. SÚMULA 150/STJ. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
I - Na origem, trata-se de ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa c/c ressarcimento de dano ao erário público proposta pelo 
Município de Monte Alegre/SE em desfavor do ex-prefeito, João Vieira de 
Aragão.
II - A matéria objeto do presente conflito de competência já ascendeu a esta 
Corte em outras oportunidades, dando ensejo à sedimentação do seguinte 
entendimento: AgRg no CC 133.619/PA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 9/5/2018, DJe 16/5/2018 e AgInt no REsp 
1589661/ SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 21/2/2017, DJe 24/3/2017.
III - A fixação da competência em favor da Justiça Federal ocorre apenas nas 
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes (CF, art. 
109, I). Cuida-se, pois, de regra de competência ratione personae.
IV - A teor do enunciado da Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça, 
"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico 
que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas 
pública". No caso, o Juízo Federal suscitado declinou sua competência em 
virtude da ausência de manifestação de interesse do FNDE em integrar a lide. 
Nesse sentido, já decidiu a C. Primeira Seção desta Corte, em processo de 
minha relatoria: AgInt no CC 138.008/PR, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/3/2017, DJe 27/3/2017.
V - Há de se reconhecer, portanto, a incompetência do Juízo Federal para o 
processamento e julgamento da presente demanda, declarando-se 
competente o Juízo Estadual suscitante.
V VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no CC 167.313/SE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/03/2020, DJe 16/03/2020)
 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
ACP POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA PELO 
MUNICÍPIO DE CORRENTE/PE CONTRA EX-PREFEITO, POR SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES EM EXECUÇÃO DE CONVÊNIO COM ÓRGÃO 
FEDERAL. AUSÊNCIA DE ENTE FEDERAL NOS POLOS DA AÇÃO. 
INTERESSE DA UNIÃO AFASTADO. A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
FEDERAL, EM MATÉRIA CÍVEL, É AQUELA PREVISTA NO ART. 109, I DA 
CF/88, QUE TEM POR BASE CRITÉRIO OBJETIVO, FIXADA TÃO SÓ EM 
RAZÃO DOS FIGURANTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL, PRESCINDINDO 
DA ANÁLISE DA MATÉRIA DISCUTIDA NA LIDE. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO ESTADUAL SUSCITADO. AGRAVO INTERNO DO PARQUET 
FEDERAL DESPROVIDO.
1. Conflito Negativo de Competência estabelecido entre o Juízo Federal da 
Vara de Corrente/PI, suscitante, e o Juízo de Direito da Vara Única de 
Corrente/PI, suscitado, nos autos da Ação Civil Pública ajuizada pelo 
Município de Corrente/PI perante o Juízo Estadual contra ex-Alcaide, em 
virtude de suposta prática de ato de improbidade administrativa quanto à 
aplicação de recursos oriundos de convênio com órgão federal.
2. Acerca do tema, esta Corte Superior tem a diretriz de que, nas ações de 
ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa ajuizadas em face de 
eventuais irregularidades praticadas na utilização ou prestação de contas de 
valores decorrentes de convênio federal, o simples fato das verbas estarem 
sujeitas à prestação de contas perante o Tribunal de Contas da União, por si 
só, não justifica a competência da Justiça Federal (CC 142.354/BA, Rel. 



Min.MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30.9.2015).
3. O art. 109 da CF/88 elenca a competência da Justiça Federal em rol 
taxativo que, em seu inciso I, menciona as causas a serem julgadas pelo juízo 
federal em razão da pessoa, competindo a este decidir sobre a existência de 
interesse jurídico que justifique, no processo, a presença da União, suas 
autarquias ou empresas públicas (Súmula 150/STJ).
4. Na espécie, não figura, em nenhum dos polos, ente federal indicado no art. 
109, I, da CF/1988. Remetidos os autos à Justiça Federal, afastou-se o 
interesse federal na questão, firmando-se, assim, a competência da Justiça 
Estadual para processar e julgar a lide. Ilustrativos: AgRg no CC 133.619/PA, 
Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 16.5.2018; AgRg no CC 143.460/PA, Rel. 
Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 19.12.2016.
5. Agravo Interno do Parquet Federal desprovido.
(AgInt no CC 157.365/PI, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2020, DJe 21/02/2020)
 
AGRAVO INTERNO NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA LASTREADA EM SUPOSTAS 
ILEGALIDADES QUANTO AO USO DE RECURSOS ADVENIENTES DE 
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLACAS/PA E O 
MINISTÉRIO DOS ESPORTES. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA UNIÃO 
DE QUE NÃO INTERVIRÁ NO PROCESSO, FIRMANDO-SE, POR ISSO, A 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA A LIDE. PARECER DO 
MPF PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. AGRAVO INTERNO DO 
MPF DESPROVIDO.
1. Cuidam os autos de Ação de Improbidade Administrativa ajuizada pelo 
Município de Placas/PA contra o ex-Prefeito Municipal, ao argumento de que 
o Gestor Público não comprovou o correto destino dos recursos advenientes 
de convênio firmado entre a municipalidade e o Ministério dos Esportes.
2. O art. 109 da CF/88 elenca a competência da Justiça Federal em um rol 
taxativo que, em seu inciso I, menciona as causas a serem julgadas pelo Juízo 
Federal em razão da pessoa, competindo a este último decidir sobre a 
existência (ou não) de interesse jurídico que justifique, no processo, a 
presença da União, suas autarquias ou empresas públicas, conforme dispõe a 
Súmula 150/STJ. Assim, a despeito da Súmula 208 do STJ, a competência 
absoluta enunciada no art. 109, I, da CF faz alusão, de forma clara e objetiva, 
às partes envolvidas no processo, tornando despicienda, dessa maneira, a 
análise da matéria discutida em juízo.
3. No caso dos autos, há registro de que a União manifestou não ter interesse 
em intervir na lide, razão pela qual não figura, em nenhum dos polos da 
relação processual, ente federal indicado no art. 109, I da Constituição 
Federal, o que atrai a competência da Justiça Estadual para processar e julgar 
a demanda de origem.
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl no CC 163.382/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/11/2019, DJe 07/05/2020)
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. VERBAS REPASSADAS AO MUNICÍPIO POR MEIO DE 
CONVÊNIO COM O FNDE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Nos termos do art. 109, I, da CF, a competência da Justiça Federal é ratione 
personae, exigindo-se a presença da União, de entidade autárquica ou de 
empresa pública federal na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes.
2. Em regra, é competente a Justiça Estadual para processar e julgar agente 
público acusado de desvio de verba recebida em razão de convênio firmado 
com a ente federal.
3. Considerando que na subjacente ação civil pública por ato de improbidade 



administrativa não se descortina reflexo direto em interesse da União, 
consoante se infere dos pedidos formulados na respectiva petição inicial, 
deve-se manter a competência do Juízo de Direito da Vara de Aurora do 
Pará/PA.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no CC 133.619/PA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/05/2018, DJe 16/05/2018)

No caso dos autos, não figura em nenhum dos pólos da relação processual ente 

federal indicado no art. 109, I, da Constituição Federal, o que afasta a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar a referida ação. Ademais, não existe nenhuma 

manifestação de interesse em integrar o processo por parte de ente federal e o Juízo 

Federal consignou que o interesse que prevalece restringe-se à órbita do Município 

autor, o que atrai a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É o voto.
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